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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 389/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Nomear  THAYÃ COELHO PEIXOTO, para  o  Cargo Comissionado de Chefe  de Gabinete  de  Defensor
Público – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 07 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 09/03/2022, às 12:52, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340907 e o código CRC 231EF236.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 373/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

Boletim Interno DPE/RR em 11/03/2022
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O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Exonerar,  a pedido, REBECA MACÊDO DA LUZ FERNANDES, do Cargo Comissionado de Chefe de
Gabinete de Defensor Público – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 08 de
março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

Em 04 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 09/03/2022, às 15:15, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0341174 e o código CRC A45E67EA.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 418/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I -  COMUNICAR o seu deslocamento e do Servidor Público CELTON RAMOS DOS SANTOS, para
prestarem Assistência Jurídica através da Defensoria Itinerante, a ser realizada no Município de São João da
Baliza/RR, no período de 15 a 18 de março do corrente ano, com ônus;
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II  -  DESIGNAR  o  Servidor  Público  LUIZ  NICOLAU  DA  COSTA  SOKOLOWICZ,  para
viajar ao Município de São João da Baliza/RR, no período de 15 a 18 de março do corrente ano, a fim de
transportar o Servidor e o Defensor acima citados, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 10 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 10/03/2022, às 10:57, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0341514 e o código CRC BA767FD9.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 420/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

COMUNICAR o seu deslocamento, do Subdefensor Público-Geral Dr. OLENO INÁCIO DE MATOS, da
Defensora Pública Drª ALINE PEREIRA DE ALMEIDA, e do Servidor Público CELTON RAMOS DOS
SANTOS, para viajarem a cidade de Macapá/AP, no período de 23 a 26 de março do corrente ano, com a
finalidade de participarem da 60ª Reunião Ordinária do CONDEGE, para realizarem visitas à Defensoria
local, e para tratarem de assuntos institucionais com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 10 de março de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 10/03/2022, às 11:51, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0341802 e o código CRC ED75613B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 419/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o deslocamento do Subdefensor Público-Geral, Dr. OLENO INÁCIO DE MATOS, para
prestar Assistência Jurídica através da Defensoria Itinerante, a ser realizada no Município de São João da
Baliza/RR, no período de 15 a 18 de março, com ônus;

II  -  DESIGNAR  o  Servidor  Público  PETTERSHON  COSTA  PEREIRA  DE  SÁ,  para  viajar  ao
Município  de  São  João  da  Baliza/RR,  no  período  de  15  a  18  de  março,  a  fim  de  transportar  o
Subdefensor Público-Geral, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 10 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 10/03/2022, às 11:49, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0341770 e o código CRC 919364D9.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DIRETORIA GERAL - GABINETE

Portaria nº 421/2022/DG-CG/DG/DPG

O Diretor Geral em Exercício da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  349/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0338869.

Considerando o Processo nº 000465/2022.

RESOLVE:

I  -  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados,  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  contratação  oriunda  do
Projeto Básico nº 9/2022/DCC/DA/DG/DPG (0337936) e Nota de Empenho Nº 32601.0001.22.00002-5 
com força  de  contrato,  celebrado entre  O FUNDO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
RORAIMA –  FUNDPE/RR,  e  a  EMPRESA INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL -
ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMNIISTRAÇÃO PUBLICA - INP -  LTDA,  inscrita  no CNPJ nº.
10.498.974/0001-09,  cujo  objeto  é  o  pagamento  de  01  (uma)  taxa  de  inscrição  para  participação
do servidor: Élcio Franklin Fernandes de Sousa, no " 17º Congresso Brasileiro de Pregoeiro", no período
de  29 de março a 01 abril de 2022, na cidade de Foz do Iguaçu/PR;

II  -  Gestor  da  Contratação:  Regis  Macêdo  Braga,  Diretor  do  Departamento  de  Administração,  e  no
impedimento legal do titular, a servidora Maria de Fátima Lima da Silva, Diretora Geral.

III - Fiscal da Contratação: Vilmar Antônio da Silva, Coordenador Geral da Escola Superior da DPE/RR,
e o servidor Maria de Fátima da Silva Alves, Assessor Especial III.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Regis Macêdo Braga

Diretor Geral em Exercício

Em 10 de março de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração  Respondendo  pela  Diretoria  Geral,  em  10/03/2022,  às  15:22,  conforme  horário
oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015,
e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0342029 e o código CRC A51C2C05.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO REFERENTE A CONTRATAÇÃO QUE FAZ O FUNDPE/RR
COM  O  INSTITUTO  NEGÓCIOS  PÚBLICOS  DO  BRASIL  -  ESTUDOS  E  PESQUISAS
NA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA - INP - LTDA.

PROCESSO Nº 000465/2022

O FUNDO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA –  FUNDPE/RR  vem  tornar
público o resumo da contratação firmado entre o FUNDPE/RR e o INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS
DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMNIISTRAÇÃO PUBLICA - INP - LTDA,  inscrita
no CNPJ sob o número 10.498.974/0001-09, oriundo do Processo nº 000465/2022.

OBJETO:  O  presente  Projeto  Básico  tem  por  objeto  o  pagamento  de  01  (uma)  taxa  de  inscrição  para
participação do servidor: Élcio Franklin Fernandes de Sousa, no " 17º Congresso Brasileiro de Pregoeiro", no
período de  29 de março a 01 abril de 2022, na cidade de Foz do Iguaçu/PR.

VALOR:  O valor total desta Contratação é de R$ 4.685,00 (quatro mil seiscentos e oitenta e cinco reais).

NOTA DE EMPENHO: 32601.0001.22.00002-5.

ASSINATURA: 10/03/2022.

SIGNATÁRIO: STÉLIO  DENER  DE  SOUZA  CRUZ  -  Defensor  Público  Geral,  representante  da
CONTRATANTE.

Em 10 de março de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração, em 10/03/2022, às 13:59, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art.  6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,  de 1°  de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0341998 e o código CRC 864C0734.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2022

PROCESSO Nº. 01134/2021

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato  nº  06/2022,  firmado  entre  a  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DE  RORAIMA  e  a
empresa  FARMACON  PUBLICIDADE  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  nº  34.812.354/0001-52,  oriundo  do
Processo nº 01134/2021. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação de um imóvel pronto para uso, devidamente adaptado,
localizado na Rua Cecília Brasil, 369, Centro, de Boa Vista - RR, para atender as necessidades da Seção de
Almoxarifado, Patrimônio e Transporte da Defensoria Pública do Estado de Roraima - DPE/RR. conforme as
especificações do Projeto Básico 07/2022.

VALOR: O valor do Contrato anual é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), sendo o valor mensal de R$
15.000,00 (quinze mil reais), procedente do Orçamento da Defensoria Pública do Estado de Roraima.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, nos termos
do artigo 51 da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos.

ASSINATURA: 09/03/2022. 

SIGNATÁRIOS: STÉLIO  DENER  DE  SOUZA  CRUZ  –  Defensor  Público  Geral  –  representante  da
LOCATÁRIO e a senhor (a)  MARIA ROSINALDA CANDEIRA ANTONY – representante do LOCADOR.

Em 09 de março de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração, em 09/03/2022, às 14:50, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art.  6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,  de 1°  de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0341433 e o código CRC C244D015.
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